
LEI Nº 1.628, DE 30 DE MAIO DE 2005 

 

Aprova Acordo Coletivo firmado com o 

Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público 

Municipal de João Monlevade. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de João Monlevade aprovou e eu, Prefeito Municipal,  

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Acordo Coletivo firmado entre a Administração Pública do município 

de João Monlevade e o SINTRAMON - Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público 

Municipal de João Monlevade, nos termos das cláusulas contidas no instrumento de acordo. 

 

Art. 2º Ficam autorizados a cumprirem o acordo, objeto desta Lei, o Chefe do Executivo 

Municipal, os órgãos da Administração Indireta do Município e a Câmara Municipal, no 

período de vigência do acordo, qual seja, de 1º de maio de 2005 a 30 de abril de 2006. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Monlevade, 30 de maio de 2005. 

 

 

 

 

Carlos Ezequiel Moreira 

Prefeito Municipal  

 

 


